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ESCOLA JUDICIAL DE RORAIMA - EJURR

Expediente de 02/10/2024
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

A Escola Judicial de Roraima – EJURR torna pública a retificação do Edital nº 112/2024, publicado no Diá-
rio da Justiça Eletrônico, edição nº 7715, de 2 de outubro de 2024, páginas 20/22, referente à palestra "Ino-
vação Descomplicada", passando a ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados seus de-
mais itens e subitens:

ERRATA

3. DA PALESTRA

Onde se lê:

1.3. A carga horária será de 2 (vinte e quatro) horas/aula.
Leia-se:

1.3. A carga horária será de 2 (duas) horas/aula.

Tatiana Saldanha de Oliveira

Coordenadora Acadêmica da EJURR
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 
 

PORTARIAS DO DIA 2 DE OUTUBRO DE 2024. 
  
 A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 
432, do dia 28 de fevereiro de 2023, 
  
RESOLVE: 
  
N.º 969 - Alterar o recesso forense do ITALO GIULLIANO OZORIO DE SOUZA, Assessor Técnico I, 
anteriormente marcada para o período de 7 a 22/10/2024, para ser usufruída no período de 17/10 a 1º/11/2024. 
N.º 970 - Conceder à servidora LORENA SAMPAIO MIRANDA SIMOES Assessora Técnica II, 18 
(dezoito) dias de recesso forense, referente a 2023, no período de 14 a 31/10/2024. 
N.º 971 - Alterar o recesso forense do LUIZ AUGUSTO FERNANDES, Técnico Judiciário - Oficial de 
Justiça, anteriormente marcada para o período de 16 a 23/10/2024, para ser usufruída no período de 18 a 
25/11/2024. 
N.º 972 - Conceder ao servidor RANIERE MIGUEL DA ROCHA, Analista Judiciário - Analise de 
Sistemas, 18 (dezoito) dias de recesso forense, referente a 2023, nos períodos de 7 a 13/10/2024 e de 4 a 
14/11/2024 
  
Publique-se, registra-se e cumpra-se. 
  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA DO DIA 1º DE OUTUBRO DE 2024 
 

N.º 968 - Conceder ao servidor MARCELO MOURA DE SOUZA, Técnico Judiciário, 18 (dezoito) dias de 
recesso forense, referente a 2023, nos períodos de 4 a 14/11/2024 e de 25/11 a 1°/12/2024. 
  
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  
  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 
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 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 Expediente de 02/10/2024. 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Nº DO CONTRATO:  95/2022. 
 PROCESSO SEI Nº:  0003650-32.2022.8.23.8000 
 ADITAMENTO:  Segundo Termo Aditivo. 
 OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  limpeza,  em  altura,  das  fachadas  interna  e  externa,  bem  como  das 
 marquises e lajes superiores dos Prédios do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista/RR. 
 CONTRATADA:  Traz Empreendimentos e Comércio LTDA  -  CNPJ nº 15.202.207/0001-16. 
 VALOR:  R$ 901.628,17  (novecentos e um mil seiscentos  e vinte e oito reais e dezessete centavos). 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  Prorroga-se  o  prazo  de  vigência  do  Contrato  por  mais  12  (doze)  meses,  com 
 término em  28/10/2025, com fundamento na Cláusulas Quarta — Da Vigência. 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Artigos 57, inciso II, da Lei  nº 8.666/93. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Henrique de Melo Tavares -  Secretário-Geral. 
 REPRESENTANTES DA CONTRATADA:  Karina Peixoto Lago  - Representante Legal. 
 DATA:  30 de setembro de 2024. 

 EXTRATO DE CONTRATO 

 Nº DO CONTRATO:  83/2024. 
 PROCESSO SEI Nº:  0015301-90.2024.8.23.8000. 
 OBJETO:  Contratação  de  serviço  de  conexão  de  dados  de  acesso  dedicado  e  full,  tanto  para  download 
 quanto  para  upload,  para  interligação  das  comarcas  do  interior  e  unidades  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado 
 de Roraima à sua rede corporativa. 
 CONTRATADA:  LEV LTDA -  CNPJ: 08.486.757/0001-49. 
 VALOR:  R$1.189.800,00 (um milhão, cento e oitenta  e nove mil e oitocentos reais). 
 VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  (sessenta)  meses  contados  da  assinatura  do 
 contrato, prorrogável na forma do  artigo 107 da Lei  n° 14.133, de 2021. 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  . 
 REPRESENTANTE DO CONTRATANTE:  Henrique de Melo Tavares  - Secretário-Geral. 
 REPRESENTANTE DA CONTRATADA  : Rozilene da Cunha Vasconcelos-  Representante Legal. 
 Data:  30 de setembro de 2024. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Nº DO CONTRATO:  67/2023 
 PROCESSO SEI Nº:  0015047-54.2023.8.23.8000 
 ADITAMENTO:  Segundo Termo Aditivo. 
 OBJETO:  Prestação  do  serviço,  de  natureza  continuada,  de  jardinagem  e  limpeza  e  manutenção  de  fonte 
 d´água,  compreendendo  o  fornecimento  de  mão  de  obra,  plantas,  vasos,  adubos,  equipamentos  e  uniformes 
 necessários e adequados à execução dos serviços. 
 CONTRATADA:  Liderança Limpeza e Conservação LTDA  -  CNPJ nº 00.482.840/0001-38. 
 VALOR:  R$  275.421,56  (duzentos  e  setenta  e  cinco  mil  quatrocentos  e  vinte  e  um  reais  e  cinquenta  e  seis 
 centavos). 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  Reajuste,  pelo  IPCA  (4,49%)  -  2123872  ,  dos  itens  de  insumos,  materiais  de 
 mudas  de  plantas  e  jarros,  EPI's,  ferramentas  e  equipamentos  com  durabilidade  de  12  e  24  meses  e 
 uniformes., com fundamento na Cláusula Sétima — Do Reajuste. 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Artigos 55, inciso III, da Lei  nº 8.666/93. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Henrique de Melo Tavares -  Secretário-Geral. 
 REPRESENTANTES DA CONTRATADA:  Willian Lopes de Aguiar  - Representante Legal. 
 DATA:  02 de outubro de 2024. 

 EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 Nº DO ACORDO  : 31/2024 
 PROCESSO SEI Nº  :0007268-14.2024.8.23.8000 
 OBJETO  :  Promoção  da  inclusão  social  e  profissional  de  imigrantes  em  situação  de  vulnerabilidade  social, 
 por  meio  da  integração  em  cursos  de  capacitação  e  no  mercado  de  trabalho  de  imigrantes  provenientes  de 
 situação  de  rua  oriundos  de  triagem  realizada  por  ações  da  Ouvidoria-Geral  de  Justiça,  no  Projeto  Ouvidoria 
 para Imigrantes. 
 PARTÍCIPES:  Secretaria  de  Estado  do  Trabalho  e  Bem-Estar  Social  -  SETRABES  e  Tribunal  de  Justiça  do 
 Estado de Roraima - TJRR 
 VIGÊNCIA:  2  (dois)  anos,  a  contar  da  data  de  sua  assinatura,  devendo  a  parte  interessada  em  sua 
 prorrogação comunicar expressamente a intenção com trinta (30) dias de antecedência. 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Desembargador Jésus Rodrigues  do Nascimento - Presidente. 
 REPRESENTANTE DO SETRABES:  Tânia Soares de Souza -  Secretária. 
 DATA:  02 de outubro de 2024. 
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https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2307552&id_procedimento_atual=1871470&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11300045&infra_hash=8946e0ad7782f148a2b39d8219882e2791c9fc6f4af9fcd67aebbbf3aa77a983825bb8022bcc420af04f6cc686c0de43f1305ad4a739532687710eb6b51a01f86f0a59dd8adca608e52cb4f9a83a6f5858717bfeda25fc480b5952e6097265ce


 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 

 Expediente de 02/10/2024 

 A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
 RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  disposto  pelo  art.  6º,  VII  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, DECIDE: 

 PORTARIAS DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2024 

 N.  665  -  Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº  664,  de  01  de  Outubro  de  2024,  publicado  no  DJE  nº  7715,  fls  40  em  02  de 
 Outubro de 2024. 

 N.  666  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0018392-91.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Edilson Aguiar dos Santos  Oficial de Justiça  1,5 (uma e meia) 

 Destino:  Zona rural dos municípios de Iracema e Mucajaí/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  19/09/2024; 26/09/2024; 27/09/2024 

 Publique-se Portaria. Certifique-se. 

 Boa Vista, 02 de Outubro de 2024. 

 TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA 
 Secretária de Orçamento e Finanças S
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1ª VARA DE FAMÍLIA

Edital de 02/10/2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determinou a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0822435-49.2024.8.23.0010 em que é requerente
CARMEM DELIA MAMUTE e requerido ALEXIS JOSÉ MAMUTE, e que o MM. Juiz decretou a interdição
deste(a),  conforme sentença a seguir  transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à vista do contido nos
autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público, decreto a
INTERDIÇÃO de ALEXIS JOSÉ MAMUTE, na condição de relativamente incapaz, nomeando-lhe como sua
Curadora CARMEM  DELIA  MAMUTE que  deverá  assisti-lo(a)  em  certos  atos  da  vida  civil.  Em
consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e
salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais; adquirir bens e
mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de
obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a
interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;
promover as alienações indispensáveis, sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a
bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças do interditado,
devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o
curador  nomeado  não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos  dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes 
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determinou a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0823861-96.2024.8.23.0010 em que é requerente
ESPEDITO RODRIGUES DA SILVA e requerido ANDRÉ SANCHES DA SILVA, e que o MM. Juiz decretou
a interdição deste(a),  conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à vista do
contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público,
decreto  a  INTERDIÇÃO  de  ANDRÉ  SANCHES  DA  SILVA,  na  condição  de  relativamente  incapaz,
nomeando-lhe como seu Curador ESPEDITO RODRIGUES DA SILVA que deverá assisti-lo(a) em certos
atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como
receber os rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas
pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar
pagamentos  decorrentes  de obrigações assumidas e outras  mensalmente  verificáveis,  como água,  luz,
telefone  e  impostos;  assistir  a  interditada em juízo  ou fora  dele,  como repartições públicas,  bancos e
estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com autorização  judicial,
menos  àquelas  concernentes  a  bens  móveis  de  fácil  deterioração  e  de  valor  não  significativo. A
administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de
saúde em local apropriado.  Outrossim, o curador nomeado não poderá,  por qualquer modo, alienar ou
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial.  Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do
Código de Processo Civil  e no art.  9º,  inciso III,  do Código Civil,  expeça-se mandado para registro da
sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá
o oficial de registro civil,  em cumprimento ao que determinam os arts.  106 e 107, §1º da Lei 6.015/73,
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original
de  nascimento  do  incapaz.  Após  o  registro  da  sentença,  conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei
6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes 
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determinou a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0813404-05.2024.8.23.0010 em que é requerente
LUANA CAMELO DE SOUSA e requerido FERNANDO HENRIQUE CAMELO DE DEUS, e que o MM. Juiz
decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à
vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério
Público,  decreto  a  INTERDIÇÃO  de  FERNANDO  HENRIQUE  CAMELO  DE  DEUS,  na  condição  de
relativamente  incapaz,  nomeando-lhe  como  sua  Curadora LUANA CAMELO  DE  SOUSA  que  deverá
assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da
interditada,  bem  como  receber  os  rendimentos  e  salários;  fornecer  a  esta  e  a  família  as  quantias
necessárias  para  as  despesas  pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,
higiene,  limpeza etc.;  efetuar pagamentos decorrentes de obrigações assumidas e outras mensalmente
verificáveis,  como  água,  luz,  telefone  e  impostos;  assistir  a  interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como
repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,
sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de
valor não significativo. A administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença
desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o curador nomeado não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito,
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III,  do Código Civil,  expeça-se
mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º  Ofício desta Comarca (art.  93 da Lei 6.015/73).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93,
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-
se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local,
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa
Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes 
(Diretor de Secretaria)

1ª
 V

A
R

A
 D

E
 F

A
M

ÍL
IA

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 3 de outubro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7716 11/41

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 2f169934ac395eaa1291409e19fd1af3



EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determinou a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0838812-95.2024.8.23.0010 em que é requerente
MAGDALIA JOSEFINA MARCANO MCURE e requerido CARLOS ENRIQUE BARRIOS VALLEJO, e que
o MM. Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:
“Assim, à vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do
Ministério Público, decreto a INTERDIÇÃO de  CARLOS ENRIQUE BARRIOS VALLEJO, na condição de
relativamente incapaz, nomeando-lhe como sua Curadora MAGDALIA JOSEFINA MARCANO MCURE que
deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens
da  interditada,  bem como receber  os  rendimentos  e  salários;  fornecer  a  esta  e  a  família  as  quantias
necessárias  para  as  despesas  pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,
higiene,  limpeza etc.;  efetuar pagamentos decorrentes de obrigações assumidas e outras mensalmente
verificáveis,  como  água,  luz,  telefone  e  impostos;  assistir  a  interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como
repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,
sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de
valor não significativo. A administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença
desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o curador nomeado não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito,
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III,  do Código Civil,  expeça-se
mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º  Ofício desta Comarca (art.  93 da Lei 6.015/73).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93,
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-
se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local,
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa
Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes 
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determinou a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0837857-64.2024.8.23.0010 em que é requerente
ELOI DA SILVA PONTES e requerido RUTILIA VICENTE D SILVA, e que o MM. Juiz decretou a interdição
deste(a),  conforme sentença a seguir  transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à vista do contido nos
autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público, decreto a
INTERDIÇÃO de RUTILIA VICENTE D SILVA, na condição de relativamente incapaz, nomeando-lhe como
seu  Curador ELOI  DA  SILVA  PONTES  que  deverá  assisti-lo(a)  em  certos  atos  da  vida  civil.  Em
consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e
salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais; adquirir bens e
mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de
obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a
interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;
promover as alienações indispensáveis, sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a
bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças do interditado,
devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o
curador  nomeado  não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos  dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes 
(Diretor de Secretaria)
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 02/10/2024 
 
 
3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0823955-44.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Leidivane Medeiros Garcia 
Requerido: Laerte Anunciação Medeiros 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1. para o fim de INTERDITAR LAERTE 
ANUNCIAÇÃO MEDEIROS, CPF nº 382.358.112-00. Declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 
parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora LEIDIVANE MEDEIROS GARCIA, CPF nº 
028.987.242-11. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3°do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
19/06/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que 
será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, ao 
primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o 
digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0825801-96.2024.8.23.0010 - Ação De Interdição Com Pedido de Curatela Provisória em 
Antecipação de Tutela 
Requerente: Girleia Morais Sousa 
Advogado: Paulo Rogerio Froeder Dos Santos – OAB 2416N-RR 
Requerido: Bruno Morais Silva 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR BRUNO 
MORAIS SILVA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora GIRLEIA MORAIS SOUSA. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 25/07/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0845469-87.2023.8.23.0010 - Ação De Interdição 
Requerente: Samuel do Nascimento Sousa 
(Defensor Público) OAB 186N-RR - Wallace Rodrigues da Silva  
Requerido Ezequiel do Nascimento Sousa 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomão - OAB 311-D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição do 
EZEQUIEL DO NASCIMENTO SOUSA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curador o requerente SAMUEL DO NASCIMENTO SOUSA. O 
curador nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza do 
requerido deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar do mesmo, destacando 
que eventuais desvios poderão, ao menos em tese, configurar o delito previsto no art. 102 da Lei 
13.423/2022: “Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento 
do idoso, dando-lhes aplicação diversa de sua finalidade: Pena: reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e 
multa”. Preserva-se quanto o requerido a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar 
e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Expeça-se mandado 
de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento 
de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a 
publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. A presente 
sentença servirá como termo de curatela, para os fins que se fizerem necessários. Assim, extingo o 
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários. Após, 
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-
RR, 06 de agosto de 2024. JOANA SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0831057-20.2024.8.23.0010 - Ação De Interdição C/C Tutela De Urgência 
Requerente: Kleber Ferreira Mota 
Advogado: OAB 17322N-AM - Jordan Albuquerque Simonetti De Melo 
Requerido: Klinger Haroldo De Ferreira Mota 
 Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomão - OAB 311-D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR KLINGER 
HAROLDO DE FERREIRA MOTA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curador KLEBER FERREIRA MOTA. O curador nomeado deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete 
da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular 
Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 28/08/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao 
MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0833934-64.2023.8.23.0010 - Ação De Interdição C/C Tutela De Urgência 
Requerente: Marly da Silva Ambrósio 
Defensora Pública:  OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS 
 Requerido: Levi da Silva Ambrósio 
 Defensora Pública: OAB 160D-RR - Christianne Gonzalez Leite 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de Levi da 
Silva Ambrosio, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe 
curador a requerente MARLY DA SILVA AMBRÓSIO. A presente decisão servirá como termo de curatela, 
cuja a averbação dar-se-á à margem do assento de nascimento do registro de nascimento da interditanda. 
A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam a incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza da 
requerida deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar da requerida. Preserva-se 
quanto a requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, 
ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente decisão também servirá como 
mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Devendo o oficial 
de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à 
devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. 
Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na 
imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem 
honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e 
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-
RR, 10 de setembro de 2024. JOANA SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0838117-44.2024.8.23.0010 - Ação De Interdição 
Requerente: Jocelma De Melo Braga  
Defensor Público: Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski OAB 146B-RR 
Requerida:  Ivete Barbosa De Melo  
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomão - OAB 311-D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR IVETE 
BARBOSA DE MELO. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora JOCELMA DE MELO BRAGA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 26/09/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0842056-32.2024.8.23.0010 - Ação De Interdição 
Requerente: Bruna Caronile Araujo Nascimento 
Advogado:OAB 2867N-RR - José Lucas De Melo De Oliveira  
Requerido: Hernani Paes Falção  
Defensor Público: Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski OAB 146B-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR HERNANI 
PAES FALÇÃO. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 paragrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadoras BRUNA CAROLINE ARAÚJO FALCÃO e VALÉRIA CARVALHO FALCÃO que 
deverão exercer a curatela compartilhada. As curadoras nomeadas deverão assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais, não poderão, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 26/09/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0818528-66.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: CAROL LINLEY BRAGA 
Defensor Público: OAB 337N-RR - ROGENILTON FERREIRA GOMES 
Requerida: ALTINA BRAGA DA SILVA 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ALTINA BRAGA DA SILVA. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
CAROL LINLEY BRAGA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não 
poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a 
interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem autorização judicial. Os valores 
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do 
incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. 
Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. 
Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício 
desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina 
os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do 
registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao 
cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. 
Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora 
para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais 
do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa 
local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o 
Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
 

2ª
 V

ar
a 

de
 F

am
íli

a 
- 

C
ar

tó
rio

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 3 de outubro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7716 21/41

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 2f169934ac395eaa1291409e19fd1af3



2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0818534-73.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Edilene Gonçalves Almirante 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
Requerido: Wilamar Almirante De Andrade 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR WILAMAR 
ALMIRANTE DE ANDRADE. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora EDILENE GONÇALVES ALMIRANTE. A curadora nomeada deverá assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0803961-30.2024.8.23.0010- Ação De Interdição 
Requerente: Elinete Januário Carlos 
Advogado: OAB 1681N-RR - Rhyká Aguiar de Souza e OAB 761N-RR – Sean da Silva Loureiro 
Requerido: Manassés Pereira da Silva  
Defensora Pública: OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição do Sr. 
MANASSES PEREIRA DA SILVA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código 
Civil, nomeio-lhe curadora a requerente ELINETE JANUÁRIO CARLOS. A presente decisão servirá como 
termo de curatela e mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 
6.015/73. Devendo o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da 
Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o 
assento de nascimento. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de 
quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam a incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de 
qualquer natureza do requerido deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar do 
requerido. Preserva-se quanto o requerido a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera 
familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Proceda-se 
a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local 
por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a 
natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as 
determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-RR, 29 de agosto 
de 2024. JOANA SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito .E, para que ninguém possa alegar ignorância 
ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0809607-21.2024.8.23.0010 - Ação De Interdição 
Requerentes: Márcia Iully Pimentel Aguiar e Rosangela de Aguiar Pimentel 
Advogado: OAB 1644N-RR - Cláudio Ferreira de Lima e OAB 2153N-RR – Bruno Sousa Reis 
Requerido: Décio de Mesquita Pimentel  
Defensora Pública: OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição do Sr. 
DÉCIO DE MESQUITA PIMENTEL, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código 
Civil, nomeio-lhe curadoras as requerentes ROSÂNGELA DE AGUIAR PIMENTEL e MARCIA IULLY 
PIMENTEL AGUIAR A presente sentença servirá como termo de curatela e mandado de registro da 
interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à 
devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. As 
curadoras nomeadas não poderão, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam a incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza do 
requerido deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar do requerido. Preserva-se 
quanto o requerido a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, 
ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Proceda-se a publicação da sentença na 
forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes 
beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 
art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição 
voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-
se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-RR, 16 de setembro de 2024. JOANA 
SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Expediente 02/10/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

O Dr. MARCELO LIMA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito na 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Destituição do poder familiar n.º 0824130-38.2024.8.23.0010
Requerido(a): CARLOTA MOLAMAHI ALAOPETERI YANOMAMI

Como se encontra o(a) requerido, o(a) Sr(a). CARLOTA MOLAMAHI ALAOPETERI YANOMAMI, CPF Nº
097.673.242-40,   atualmente em local incerto e não sabido,  atualmente em local incerto e não sabido,
expediu-se  o  presente  edital,  com o  prazo  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de  sua  publicação,  para  o(a)
requerido(a), no prazo de 10 (dez) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação aplicar-
se-á o disposto no Art. 345 do CPC.

E para  que chegue ao conhecimento dos  interessados e  ninguém possa alegar  ignorância  no  futuro,
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
Sede do Juízo: Av. General Ataíde Teive, n.º 4270 – Bairro Caimbé – Boa Vista/RR

Telefone: (95) 3621-5102. 

Boa Vista-RR, 02 de outubro de 2024

TERCIANE DE SOUZA SILVA
Diretora de Secretaria 
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VARA DE EXECUÇÃO FISCAL

Expediente de 02/10/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0808190-14.2016.8.23.0010 – Execução Fiscal
Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)
Executado(s): BRUNO KARL MATSDORFF (CPF/CNPJ: XXX.X25.222-04); GLADYS PEIXOTO DUARTE
(CPF/CNPJ: XXX.X87.002-59); MADEIREIRA RORAIMA WOODS LTDA (CPF/CNPJ: XX.XX5.895/0001-93)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  GLADYS  PEIXOTO  DUARTE  (CPF/CNPJ:  XXX.X87.002-59), para  tomar
conhecimento da penhora realizada no  SISBAJUD  nos presentes autos no  valor de R$  1,438.35 (EP.
330.1) e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 02 de outubro de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0819180-83.2024.8.23.0010 – Execução Fiscal
Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)
Executado(s): RONALDO MARCILIO SANTOS (RG: XXX822 SSP/RR e CPF/CNPJ: XXX.X72.503-87)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  RONALDO  MARCILIO  SANTOS  (RG:  XXX822  SSP/RR  e  CPF/CNPJ:
XXX.X72.503-87), para tomar conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no
valor de R$ 1,496.08 (EP. 19.1) e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias
úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 02 de outubro de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0909454-21.2009.8.23.0010 – Execução Fiscal
Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)
Executado(s):  N  TORRES  GUIZONI  (CPF/CNPJ:  XX.XX4.858/0001-95);  NERLI  TORRES  GUIZONI
(CPF/CNPJ: XXX.X51.952-53)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  NERLI  TORRES  GUIZONI  (CPF/CNPJ:  XXX.X51.952-53), para  tomar
conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no valor de R$ 235.89 (EP. 463.1)
e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 02 de outubro de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA
Diretor(a) de Secretaria

V
A

R
A

 D
E

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 F
IS

C
A

L

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 3 de outubro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7716 28/41

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 2f169934ac395eaa1291409e19fd1af3



EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0909246-37.2009.8.23.0010 – Execução Fiscal
Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)
Executado(s):  DISTRIBUIDORA  RONDOFRIOS  LTDA  (CPF/CNPJ:  XX.XX2.029/0002-06);  IDAMAR
DIONISIO  CARDOSO  (CPF/CNPJ:  XXX.X25.912-68);  ITAMAR  DIONIZIO  CARDOSO  (CPF/CNPJ:
XXX.95.202-97)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  ITAMAR  DIONIZIO  CARDOSO  (CPF/CNPJ:  XXX.95.202-97), para  tomar
conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no valor de R$ 586,87 (EP. 522.2)
e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 02 de outubro de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA
Diretor(a) de Secretaria
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VARA DE EXECUÇÃO PENAL

Expediente de 02 de outubro de 2024

PORTARIA Nº 11, do dia 02 de outubro de 2024

Institui rotina de trabalho para funcionamento da 

Vara  de  Execução  Penal  da  Comarca  de  Boa 

Vista/RR e delega a prática de atos ordinatórios 

sem caráter decisório.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE BOA VISTA, Dr. Daniel 

Damasceno Amorim Douglas, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a rotina de trabalho no cartório da Vara de Execução Penal da 

Comarca de Boa Vista/RR e delegar a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem 

caráter decisório;

CONSIDERANDO a eficiência trazida pela delegação da prática de atos ordinatórios já adotadas por outras 

varas deste Tribunal de Justiça;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir rotina de trabalho da Vara de Execução Penal da Comarca de Boa Vista/RR e delegar a 

prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório.

§ 1º. Consideram-se atos ordinatórios aqueles que não possuem cunho decisório, portanto, não necessitam 

de determinação expressa do Juiz. 

§ 2º. O ato ordinatório será praticado de ofício pela secretaria do juízo, constando em rotina específica 

existente no Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) e Banco Nacional de Medidas Penais e 

Prisões (BNMP 3.0), devendo mencionar o número desta Portaria.

§ 3º. Os atos ordinatórios serão praticados pelo estagiário ou servidor responsável, sob a supervisão do 

Diretor de Secretaria.

Art.  2º.  Nos 60 (sessenta)  dias  anteriores  a  data  do vencimento  dos incidentes  de extinção de pena, 

livramento condicional ou progressão de regime, o cartório deverá:

I. Juntar certidão carcerária atualizada;

II. Remeter os autos ao Ministério Público para manifestação, com prazo de 3 (três) dias;

III. Agendar a conclusão dos autos por meio de ferramenta própria no SEEU.

Parágrafo  único.  No  caso  de  incidentes  de  progressão  de  regime,  deverá  ainda  o  cartório  oficiar  à 

Secretaria de Justiça e Cidadania (SEJUC) para proceder ao exame criminológico do reeducando com 

prazo de 15 (quinze) dias.
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Art. 3º. Quando houver juntada aos autos de documentos comprobatórios de realização de atividades aptas 

à  concessão  de  remição  de  pena,  o  cartório  deverá  realizar  remessa  ao  Ministério  Público  para 

manifestação, com prazo de 3 (três) dias, desde já agendando a conclusão por meio da ferramenta própria 

no SEEU.

Parágrafo único. Os pedidos de remição deverão ser processados apenas se houver proveito/efeito prático 

imediato ao apenado. Caso contrário, deverá aguardar pela acumulação de outros períodos, até o máximo 

de 6 (seis) meses para apreciação conjunta.

Art. 4º. Apresentado o pedido de prisão domiciliar, autorização de trabalho externo, autorização de estudo 

externo,  extensão  de  horário  de  recolhimento,  transferência  de  unidade  prisional  ou  transferência  de 

comarca de cumprimento de pena, o cartório deverá remeter os autos para manifestação do Ministério 

Público, com o prazo de 3 (três) dias, desde já agendando a conclusão por meio da ferramenta própria no 

SEEU.

Art. 5º. Em caso de regressão ou de progressão de regime ou circunstâncias processuais que alterem o 

status prisional do reeducando no BNMP 3.0, o cartório deverá realizar a regularização do status prisional 

do reeducando junto ao sistema, com a confecção da peça processual correspondente, caso necessário.

Art. 6º. Ficam estabelecidos os seguintes prazos, desde que outro não esteja assinalado na lei ou no ato 

decisório:

I. 3 (três) dias para manifestações em geral das partes e unidades prisionais;

II. 10 (dez) dias para diligências junto a contadoria judicial.

Parágrafo único. Deve ser observada a prerrogativa legal de prazo em dobro à Defensoria Pública (art. 128, 

I, da LC 80/1994).

Art. 7º. Em caso de recebimento de Carta Precatória, o cartório deverá:

I. Certificar o preenchimento dos requisitos constante no art. 260 do Código de Processo Civil;

II. Expedir o respectivo mandado;

III. Cumprida a diligência, proceder à devolução ao juízo deprecante.

Parágrafo único. Caso a diligência requerida pelo juízo deprecante se refira a pedido de vaga em unidade 

prisional no Estado, deverá o cartório remeter os autos para manifestação do Ministério Público, com o 

prazo de 3 (três) dias, desde já agendando a conclusão por meio da ferramenta própria no SEEU.

Art.  8º.  Em caso de conclusão urgente deve ser realizada sua imediata remessa ao juiz com a devida 

anotação de urgência por meio da ferramenta própria no SEEU, considerando-se como tal os seguintes 

casos:

I. Pedidos de prorrogação de prisão domiciliar;

II. Pedidos de regressão cautelar; 

III. Comunicações de cometimento de falta grave;

IV. Pedidos que envolvam a saúde ou a segurança do reeducando.
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Parágrafo único. Nos casos referidos neste artigo, deve-se juntar a respectiva certidão carcerária atualizada 

antes da conclusão.

Art.  9º.  Distribuída a guia de execução em REGIME ABERTO, atendendo ao art.  23,  da Resolução n. 

417/2021,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  o  cartório  fará  sua  análise  inicial,  devendo  proceder  da 

seguinte forma:

I. Comparar os dados contidos na guia de execução em relação à sentença ou ao acórdão a que 

fazem referência, a fim de que haja plena identidade entre estes;

II. Comparar o cadastramento no sistema SEEU dos dados contidos na guia de execução respectiva, a 

fim de que haja plena identidade entre estes.

§1º. Em caso de preenchimento incorreto dos dados referente ao inciso I, o cartório deverá proceder à 

devolução desta ao respectivo juízo da condenação.

§2º. Em caso de preenchimento incorreto dos dados referente ao inciso II, o cartório deverá proceder à 

devolução desta ao distribuidor.

§3º. Estando a guia devidamente preenchida e os cadastros realizados corretamente,  expedir-se-á o 

mandado de intimação ou carta precatória no caso de residir em outra comarca, a(o) Reeducando(a) para, 

no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  comparecer  a  Casa  do  Albergado,  localizada  no  Centro  de  Progressão 

Penitenciária, sito à Av. Benjamin Constant, n. 3291, bairro São Vicente, nesta Capital (se homem) ou na 

Cadeia Pública Feminina de Boa Vista/RR, localizada na Rua Amâncio Ferreira de Lucena, n. 950, bairro 

Asa Branca, nesta Capital (se mulher), para início à execução da pena no REGIME ABERTO, devendo 

constar do mandado as seguintes condições e informações:

Considerando  que  a  Casa  do  Albergado  desta  Comarca  encontra-se 

interditada,  não  havendo,  portanto,  estabelecimento  adequado  para  os 

condenados  que  cumprem  pena  no  regime  aberto,  em  atenção  a  Súmula 

Vinculante n. 56, DETERMINO que o cumprimento da pena se dê em regime 

de  PRISÃO  DOMICILIAR,  até  que  se  concluam  as  reformas  na  casa  do 

albergado,  fixando  as  seguintes  regras  de  cumprimento  obrigatório  pelo 

reeducando (a), sob pena de regressão de regime:

a)  no  prazo  de  24  horas  após  a  saída  da  Unidade  em que  se  encontra, 

comparecer  no  setor  responsável  pela  Casa  do  Albergado,  localizado  no 

Centro de Progressão Penitenciária – CPP (se homem) ou na Cadeia Pública 

Feminina (se mulher), para fornecer o endereço onde poderá ser encontrado 

(a) durante o gozo do benefício;

b)  comparecer,  no  caso de homens,  na  Casa do Albergado,  localizado no 

Centro  de  Progressão  Penitenciária,  e  de  mulheres  na  Cadeia  Pública 

Feminina, PESSOAL e MENSALMENTE, para comprovar a continuidade de 

residência fixa e ocupação lícita;

c) não mudar de residência e nem se ausentar do território da Comarca de Boa 

Vista/RR, sem prévia autorização judicial;
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d)  recolher-se  à  habitação  até  as  20  horas,  durante  os  dias  da  semana 

(segunda-feira à sexta-feira) - caso o reeducando estude ou trabalhe no horário 

noturno, deverá juntar comprovante, ficando autorizado desde já autorizado a 

recolher-se à habitação até as 22 horas;

e) recolher-se à habitação nos feriados e nos finais de semana (entre as 20 

horas da sexta-feira e às 6 horas da segunda-feira) - caso o (a) reeducando (a) 

trabalhe aos finais  de semana,  deverá  juntar  comprovante  para  análise  de 

autorização;

f)  privar-se  de  frequentar  bares,  boates,  bordeis,  casas  noturnas  e 

semelhantes;

g) não portar arma de fogo ou arma branca.

A sua não apresentação no prazo determinado acarretará a declaração de 

foragido(a)  da  justiça,  com  a  expedição  de  mandado  de  prisão  em  seu 

desfavor.

É  obrigatório  o  comparecimento  no  estabelecimento  prisional  munido(a)  de 

cópia do mandado de intimação, sem o qual  não estará configurada a sua 

apresentação.

O Oficial de Justiça, no ato do cumprimento do mandado, deverá solicitar o 

número de telefone da parte ou de parente próximo, bem como o seu CPF.

§4º. Havendo pena de multa, esta deverá ser requerida em apartado, nos termos do art. 164, da Lei de 

Execução Penal.  Se nada requerido,  no  prazo de 90 (noventa)  dias  contados da intimação do Órgão 

Ministerial,  com fulcro  no julgamento da ADI  3.150/DF,  pelo  Supremo Tribunal  Federal,  será expedida 

Certidão de Dívida Ativa e dando ciência ao órgão competente da Fazenda Pública Estadual para cobrança 

na vara especializada.

§5º. Com  o  retorno  do  expediente  com  o  resultado  infrutífero,  não  havendo  a  apresentação  do 

reeducando no prazo determinado no §3º ou não constando endereço na guia, o cartório deverá, nessa 

ordem:

I. Certificar-se de que o(a) reeducando(a) não se encontra recolhido em nenhuma unidade prisional;

II. Expedir mandado de prisão por meio do BNMP 3.0;

III. Oficiar à Unidade Prisional solicitando que comunique a este Juízo quando do início do cumprimento 

da pena pelo(a) reeducando(a).

IV. Após, arquivar provisoriamente o feito até o cumprimento da diligência.

§6º. Iniciado o cumprimento da pena pelo reeducando, deverá o cartório remeter o feito ao Ministério 

Público e à Defesa, com os prazos do art. 6º desta Portaria, desde já agendando a conclusão por meio da 

ferramenta própria no SEEU.

§7º. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, nada sendo requerido pelas partes, considerando o lapso 

indicado pelo sistema para o próximo benefício (progressão de regime, livramento condicional ou extinção 

da pena), o cartório deverá seguir o art. 2º desta Portaria.
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Art. 10. Distribuída a guia de execução em REGIME SEMIABERTO, atendendo ao art. 23, da Resolução n. 

417/2021,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  o  cartório  fará  sua  análise  inicial,  devendo  proceder  da 

seguinte forma:

I. Comparar os dados contidos na guia de execução em relação à sentença ou ao acórdão a que 

fazem referência, a fim de que haja plena identidade entre estes;

II. Comparar o cadastramento no sistema SEEU dos dados contidos na guia de execução respectiva, a 

fim de que haja plena identidade entre estes.

§1º. Em caso de preenchimento incorreto dos dados referente ao inciso I, o cartório deverá proceder à 

devolução desta ao respectivo juízo da condenação.

§2º. Em caso de preenchimento incorreto dos dados referente ao inciso II, o cartório deverá proceder à 

devolução desta ao distribuidor.

§3º  Estando  a  guia  devidamente  preenchida  e  os  cadastros  realizados  corretamente,  expedir-se-á  o 

mandado de intimação ou carta precatória no caso de residir em outra comarca, a(o) Reeducando(a) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer na Cadeia Pública Masculina de Boa Vista/RR, localizada na Av. 

Getúlio Vargas, S/N, bairro São Vicente, nesta Capital (se homem) ou na Cadeia Pública Feminina de Boa 

Vista/RR, localizada na Rua Amâncio Ferreira de Lucena, n. 950, bairro Asa Branca, nesta Capital  (se 

mulher), para dar início à execução da pena no REGIME SEMIABERTO, devendo constar no mandado que:

A sua não apresentação no prazo determinado acarretará a declaração de 

foragido(a)  da  justiça,  com  a  expedição  de  mandado  de  prisão  em  seu 

desfavor.

É  obrigatório  o  comparecimento  no  estabelecimento  prisional  munido(a)  de 

cópia do mandado de intimação, sem o qual  não estará configurada a sua 

apresentação.

O Oficial de Justiça, no ato do cumprimento do mandado, deverá solicitar o 

número de telefone da parte ou de parente próximo, bem como o seu CPF.

§4º. Havendo pena de multa, esta deverá ser requerida em apartado, nos termos do art. 164, da Lei de 

Execução Penal.  Se nada requerido,  no  prazo de 90 (noventa)  dias  contados da intimação do Órgão 

Ministerial,  com fulcro  no julgamento da ADI  3.150/DF,  pelo  Supremo Tribunal  Federal,  será expedida 

Certidão de Dívida Ativa e dando ciência ao órgão competente da Fazenda Pública Estadual para cobrança 

na vara especializada.

§5º. Com  o  retorno  do  expediente  com  o  resultado  infrutífero,  não  havendo  a  apresentação  do 

reeducando no prazo determinado no §3º ou não constando endereço na guia, o cartório deverá, nessa 

ordem:

I. Certificar-se de que o(a) reeducando(a) não se encontra recolhido em nenhuma unidade prisional;

II. Expedir mandado de prisão por meio do BNMP 3.0;

III. Oficiar à Unidade Prisional solicitando que comunique a este Juízo quando do início do cumprimento 

da pena pelo(a) reeducando(a).

IV. Após, arquivar provisoriamente o feito até o cumprimento da diligência.
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§6º. Iniciado o cumprimento da pena pelo reeducando, deverá o cartório remeter o feito ao Ministério 

Público e à Defesa, com os prazos do art. 6º desta Portaria, desde já agendando a conclusão por meio da 

ferramenta própria no SEEU.

§7º. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, nada sendo requerido pelas partes, considerando o lapso 

indicado pelo sistema para o próximo benefício (progressão de regime, livramento condicional ou extinção 

da pena), o cartório deverá seguir o art. 2º desta Portaria.

Art. 11. Distribuída a execução da pena de multa, o cartório deverá proceder da seguinte forma:

I. Analisar a inicial, verificando sua regularidade nos termos do art. 6º da Lei nº 6.830/80 e constado 

vício sanável, proceder a intimação do Ministério Público para emendar a inicial no prazo de 30 (trinta) dias.

II. Em caso de inércia ou vício insanável, fazer conclusão para sentença de extinção.

§1º. Estando a inicial em devida forma, expedir-se-á o mandado de citação ou carta precatória, no caso do 

reeducando residir em outra comarca, para, no prazo de 5 dias, pagar a dívida, ou garantir a execução, 

observado o disposto no art. 8º da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).

§2º. Não realizado o pagamento ou garantia da dívida, proceder-se à penhora de bens, na forma do art. 10 

e seguintes da Lei de Execução Fiscal,  utilizando-se dos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, nessa 

ordem, para pesquisa e bloqueio de bens do(a) Executado(a).

§3º.  Não  localizados  bens  em nome do(a)  Executado(a)  por  meios  dos  sistemas  acima,  expedir-se-á 

mandado de penhora e avaliação a ser cumprido por Oficial de Justiça e, sendo o resultado infrutífero, 

intimar-se-á o exequente para, caso queira, proceder ao protesto conforme Lei 9.492/1997.

§4º. Não sendo o(a) devedor(a) localizado(a) ou não sendo encontrado bens penhoráveis, suspender-se-á o 

curso da execução, pelo prazo de 1 (um) ano, conforme art. 40 da Lei de Execução Fiscal e dar-se-á vista  

ao Ministério Público (art. 40, §1º, da LEF).

§5º. Decorrido o prazo da suspensão sem que o(a) Devedor(a) seja localizado(a) ou encontrados bens 

penhoráveis, arquivar-se-á os autos provisoriamente (art. 40, §2º, LEF) pelo prazo limite de cinco anos, 

quando  deverá  ser  dado  vista  ao  Ministério  Público  para  manifestação  sobre  eventual  prescrição 

intercorrente (art. 40, §4º, da LEF).

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 13. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Remetam-se cópias desta Portaria à Presidência, à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 

Roraima (CGJ/TJRR),  ao  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima (MP/RR),  à  Defensoria  Pública  do 

Estado de Roraima (DPE/RR) e à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Roraima (OAB/RR).

Art. 15. Mantenha-se cópia desta Portaria na recepção do cartório, em lugar acessível ao público.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

Juiz da Vara de Execução Penal
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 

Expediente de 02/10/2024 
 
 
 
1) CRISTIANO DA SILVA BARRETO e ESTEFANI NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 20/05/1997, de profissão Servidor Público, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua José Renato Hadad, Boa Vista-RR, filho de RANDERSON LIMA BARRETO 
e GEOVANA IONE BRANDÃO DA SILVA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 18/11/2005, de profissão 
Autônoma, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua José Renato Hadad, Boa Vista-RR, filha de 
RAIMUNDO EDSON DE OLIVEIRA e FRANCISCA ELIZÂNGELA NOGUEIRA. 
 
2) MARCOS ALEXANDRE MATOS e SARAH RAFAELA LIMA OLINTO DE OLIVEIRA 
ELE: nascido em Santarém-PA, em 11/06/1985, de profissão Autônomo, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Jaçanã, Boa Vista-RR, filho de e MARIA DA CONCEIÇÃO MATOS. ELA: nascida em 
Botucatu-SP, em 21/07/1994, de profissão Professora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua 
Jaçanã, Boa Vista-RR, filha de ABRAÃO OLINTO DE OLIVEIRA e FRANCISCA ALVES LIMA. 
 
3) ÂNGELO LIMA SILVA e LUZINETE ALTINO DA SILVA 
ELE: nascido em BOA VISTA-RR, em 19/07/1979, de profissão Enfermeiro, estado civil solteiro, domiciliado 
e residente na Alameda 10, Boa Vista-RR, filho de JOÃO RODRIGUES SILVA e OZENILZA COSTA LIMA. 
ELA: nascida em Caracaraí-RR, em 05/05/1980, de profissão Estudante, estado civil solteira, domiciliada e 
residente na Alameda 10, Boa Vista-RR, filha de LUIZ GONZAGA CASTRO DA SILVA e VANDA FREITAS 
ALTINO. 
 
4) GABRIEL FERNANDES CUTRIM NUNES e ISIS NAIAMY SOUZA TERRAZAS 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 19/08/1998, de profissão Porteiro, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Lindolfo Bernardo Coutinho, Boa Vista-RR, filho de SILAS LINDOSO NUNES e 
HELYZAMA FERNANDES CUTRIM NUNES. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 07/02/2000, de profissão 
Administradora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Lindolfo Bernardo Coutinho, Boa Vista-
RR, filha de WALTER ELIAS TERRAZAS FEBRES e MARINALVA CUNHA DE SOUZA TERRAZAS 
FEBRES. 
 
5) ANDRÉ LOURENÇO BENTO SICHINEL e NICOLE JAINE OLIVEIRA MOTA 
ELE: nascido em BOA VISTA-RR, em 09/02/1984, de profissão Autônomo, estado civil divorciado, 
domiciliado e residente na Rua José Magalhães, Boa Vista-RR, filho de ROQUE SICHINEL e RUBECYRA 
CONCEIÇÃO BENTO SICHINEL. ELA: nascida em SANTAREM -PA, em 27/05/1995, de profissão do Lar, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua José Magalhães, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ PEDRO 
MOTA e BÁRBARA JEORLENE DA SILVA OLIVEIRA. 
 
6) ROGÉRIO ALDERINO DOS SANTOS COSTA e LUCIANE DE SOUSA RAMOS 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 14/12/1982, de profissão Servidor Público, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Via das Acácias, Boa Vista-RR, filho de RAIMUNDO NONATO COSTA e 
VALNECE SANTOS DA COSTA. ELA: nascida em Manaus-AM, em 05/05/1987, de profissão Empresária, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Via das Acácias, Boa Vista-RR, filha de REGINALDO 
RAMOS MIGUINS e LUCIENE GOMES DE SOUSA. 
 
7) SINEI PEREIRA DA SILVA e KATHERINE RODRIGUES DOS SANTOS 
ELE: nascido em São Luiz-RR, em 28/12/1982, de profissão Pintor, estado civil divorciado, domiciliado e 
residente na Rua Pastor Cordolino Bastos, Boa Vista-RR, filho de DARCI PEREIRA DA SILVA e MARIA 
ROCHA DA SILVA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 21/05/1984, de profissão Assistente Administrativa, 
estado civil divorciada, domiciliada e residente na Rua Pastor Cordolino Bastos, Boa Vista-RR, filha de 
MOISES MATIAS DOS SANTOS JÚNIOR e JOSEFA RODRIGUES DA SILVA. 
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8) KARLOS ANTONIO FARIAS VERAS e RUTILENE DE OLIVEIRA GOMES 
ELE: nascido em Crateús-CE, em 12/03/1990, de profissão Vendedor, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Serra Bonita, Cantá-RR, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO VERAS e MARIA DA 
CONCEIÇÃO FARIAS. ELA: nascida em São Geraldo do Araguaia-PA, em 12/10/1983, de profissão 
Professora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Serra Bonita, Cantá-RR, filha de SEBASTIÃO 
ALVES GOMES e NECY AGOSTINHO DE OLIVEIRA GOMES. 
 
9) WENDEL REIS OLIVEIRA e MARIA LUIZA COSTA LIMA 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 19/12/1997, de profissão Contador, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Avenida Carlos Pereira de Melo, Boa Vista-RR, filho de ANTONIO UDEANE ALVES OLIVEIRA 
e RILENILDE IZAIAS REIS. ELA: nascida em BOA VISTA-RR, em 03/10/1999, de profissão Administradora, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Avenida Ville Roy, Boa Vista-RR, filha de RICARDO 
TOSTES DE LIMA SEIXAS e SULIJANE COSTA RODRIGUES. 
 
10) EMERSON LEAL AMARAL e NATERCIA SANTOS DA SILVA 
ELE: nascido em Humberto de Campos-MA, em 14/07/1992, de profissão Almoxarifado, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Avenida Sol Nascente, Boa Vista-RR, filho de RAIMUNDO FERREIRA AMARAL 
e JOZENILDE DA SILVA LEAL. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 26/08/1984, de profissão Tecnica Em 
Nutrição, estado civil divorciada, domiciliada e residente na Avenida Sol Nascente, Boa Vista-RR, filha de 
EDILSON BELARMINO DA SILVA COELHO e DULCINEIA LÚCIA SANTOS MOUSINHO. 
 
11) WENDER QUEIROZ DE SOUZA e KADJA CAVALCANTE PEIXOTO 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 18/05/2002, de profissão Vigia, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Guatemala, Boa Vista-RR, filho de ELIAS MOTA DE SOUZA e ELIANE QUEIROZ 
EDUARDO. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 11/05/2003, de profissão do Lar, estado civil solteira, 
domiciliada e residente na Rua Guatemala, Boa Vista-RR, filha de CARLOS ALBERTO GENTIL PEIXOTO e 
REJANE CAVALCANTE PEIXOTO. 
 
12) FELIPE DE MACÊDO FERREIRA e ÉRIDA RONARA PABLICIA MAGALHÃES MELVILLE 
ELE: nascido em VITORINO FREIRE -MA, em 14/12/1994, de profissão Policial Militar, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Avenida Baraúna, Boa Vista-RR, filho de ORMANO FERREIRA e FRANCISCA 
RAIMUNDA PERES DE MACÊDO FERREIRA. ELA: nascida em BOA VISTA-RR, em 14/06/1988, de 
profissão Policial Militar, estado civil solteira, domiciliada e residente na Avenida Baraúna, Boa Vista-RR, 
filha de PATRICIO MELVILLE e ESTHER MAGALHÃES MELVILLE. 
 
13) GLISSON DE PAULA WIECHETECK e DRIELLY DA SILVA SANTOS 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 25/04/1997, de profissão Estudante, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Pedro Rodrigues, Boa Vista-RR, filho de MARCOS WIECHETECK e FRANCISCA DAS 
CHAGAS FERREIRA DE PAULA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 10/01/1994, de profissão 
Fisioterapeuta, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua José Pinheiro, Boa Vista-RR, filha de 
FRANCILENO FELIZOLA DOS SANTOS e ALDIMARDA DA SILVA OLIVEIRA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Boa Vista-RR, 02 de outubro de 
2024. JOZIEL SILVA LOUREIRO, Oficial, subscrevo e assino. 
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PORTARIA Nº 004/2024 
 
 
 

Dispõe sobre a nomeação de cargo do 1º Ofício de 
Notas, Protesto e Registros de Boa Vista.  

 
 

JOZIEL SILVA W. LOUREIRO, Tabelião e Oficial do Primeiro Ofício de Notas, Protesto e 
Registros de Boa Vista - Roraima, no uso de suas atribuições legais e; 

 
 

CONSIDERANDO que compete aos Notários e Oficiais de registros contratarem e 
nomearem Escreventes, Substitutos e Auxiliares, como empregados com remuneração livremente 
ajustada e sob o regime da legislação Trabalhista; 

 
CONSIDERANDO o disposto do Parágrafo § 3º do Artigo 20º da Lei 8.935/94; 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Artigo 1º - Nomear Vanessa Malveira Abud, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10653210 
SSP/AC e inscrita no CPF/MF nº 006.870.582-44, como Escrevente Autorizada, podendo assinar todos 
os atos inerentes aos serviços de Notas e de Registro Civil. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria será revogada simultaneamente ao término do contrato de trabalho. 
 
 
Boa Vista - Roraima, 01 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Joziel Silva W. Loureiro 
Tabelião e Oficial  
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 
 
Expediente de 02/10/2024  
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar GUSTAVO ENRIQUE FRANÇA NUNES e JOANY CAROLYNE 
EVANGELISTA DA SILVA, para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III 
e IV, do Código Civil Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, Agente de Proteção da Aviação Civil, com 24 anos de idade, natural de Boa 
Vista-RR, nascido aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil, domiciliado na Rua Julieta 
Pereira de Melo, Boa Vista-RR, filho de GLEUSON SOBRINHO NUNES e LEIDINAURA FRANÇA DE 
SOUZA. 
 
Que ela é: brasileira, solteiro, Caixa, com 20 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascida aos nove dias 
do mês de junho do ano de dois mil e quatro, residente e domiciliada na Rua Julieta Pereira de Melo, Boa 
Vista-RR, filha de JOÃO DOS REIS EVANGELISTA DA SILVA e MARCIA DA SILVA OLIVEIRA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
Boa Vista-RR, 02 de outubro de 2024. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA – RR 
 

EDITAL Nº 412/2024 
 
   O 1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista/RR, na forma dos Arts. nº 407 e 
408 do Prov. 149/2023 do CNJ,  faz saber a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que tramita nesta Serventia o procedimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NA 
MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, referente ao Domínio útil do lote de terras urbano nº 260 (antiga 
parte do lote nº 145), da Quadra nº 198, Zona 06, Bairro Caçari, com 1.904,43m², nesta Cidade de Boa 
Vista-RR, devidamente registrado na Matrícula nº 27.284, Livro 2/Registro Geral desta Serventia, 
figurando como requerente ADENOR DANTAS SALES, brasileiro, solteiro e possui relacionamento que 
configure união estável, empresário, portador da CNH nº 01832301400 DETRAN/RR, inscrito no CPF nº 
323.156.512-04 e sua convivente MARIA NAZARÉ DE LACERDA, brasileira, solteira e possui 
relacionamento que configure união estável, servidora pública, portadora da CNH nº 01607157746 
DETRAN/RR, e inscrita no CPF nº 447.397.292-53, residentes e domiciliados nesta Cidade de Boa Vista-
RR, devidamente representados por seus advogados, EM FACE DE: STEPHANIE PAMELA DANTAS 
SALES, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada nesta Cidade, CI nº 1779808-6-SSP/AM e 
CPF nº 727.032.982-15. Por conseguinte, NOTIFICAMOS a titular registral Stephanie Pamela Dantas 
Sales, os titulares dos direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na 
matrícula dos imóveis confinantes ou ocupantes a qualquer título e ainda eventuais terceiros 
interessados, para ciência e manifestação por escrito perante esta Serventia no prazo de até 15 dias 
úteis a contar da última publicação deste. ADVERTE-SE que a não apresentação de impugnação no 
prazo elencado implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos 
termos do dispositivo legal supracitado. 
 

Boa Vista, 02 de outubro de 2024 
 

RAINIER GONÇALVES FREITAS 
Escrevente Sênior 

MIRLY RODRIGUES MARTINS 
Delegatária Interina 
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